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1. INTRODUÇÃO 

O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem cabendo-lhe, privativamente, a 

direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde, pública e 

privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem; 

As atividades desenvolvidas dentro da Unidade de saúde, ou seja, exercidas em instituições 

de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser desempenhadas sob 

orientação e supervisão de Enfermeiro.  

 

2. EXECUTORES 

 Enfermeiros. 

 

3. OBJETIVOS 

 Cobrir a ausência de enfermeiro nos Serviços de Saúde de gestão municipal, em caso de 

faltas, atestados, férias, afastamentos e reuniões. 

 

4. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

 No início do dia, o enfermeiro volante irá se direcionar até a Secretaria de saúde e 

apresentar-se aos Coordenadores dos Serviços de Atenção Básica, para combinar o local que 

precisará de deslocar ou local de ausência de enfermeiro. 

 

5. OBSERVAÇÕES 

 O fechamento da folha ponto do enfermeiro volante será realizada pelos Coordenadores de 

Serviço de Saúde da Atenção Básica, lotados na Secretaria de Saúde; 

 O enfermeiro volante deverá registrar sua biometria diariamente, entrada e saída; 

 O enfermeiro volante deverá ter a biometria liberada em todos os serviços de saúde, para 

que seja registrado o intervalo de almoço; 

 Qualquer ausência do enfermeiro volante, deverá comunicar imediatamente aos 

Coordenadores dos Serviços de Atenção Básica. 
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ANEXO I 

 

FLUXOGRAMA ENFERMEIRO VOLANTE 

 

 

SERVIÇO DE SAÚDE QUE NECESSITAR DE APOIO 

 

 

 

 

SOLICITAR APOIO PARA CSAB 

 

 

 

 

ENCAMINHAR 1 DOC COM ANTECEDÊNCIA, 

PREFERENCIALMENTE, COM PELO MENOS 72 HORAS  

 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO/DEFERIMENTO CSAB 

 

 

 

 

CADA SERVIÇO DE SAÚDE SE ORGANIZARÁ, DE FORMA 

AREALIZAR O TRANSPORTE DO PROFISSIONAL VOLANTE 


